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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
PODER EXECUTIVO 

LEI N° 1621/2021 

"Autoriza o Poder Público Municipal através da 
Secretaria Municipal de Educação a Promover o 
rateio dos saldos do FUNDEB em 
complementação dos 70% dos gastos 
obrigatórios com pessoal pertinente e da outras 
providências ". 

O Prefeito do município de Buritis, estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e Eu 
sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1° Fica autorizado nos te9(os do §1° do artig4 da Lei Federal n° 14.113 de 25 
de dezembro de 2020 o pagamento najforma de rateio dos recu? do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básicle  Valorização dos Profission da Educação - FUNDEB, 
entre os profissionais da educação qu atuam no Ensino Básico e Fundçiental. 

Parágrafo único. A autorização prevista nesta Lei será de carer permanente e será 
aplicada todas as vezes que se fi4rem necessário a complementação gastos dos recursos 
oriundos Fundo de Manutenção ei  Desenvolvimento da Educação Básic e Valorização dos 
Profissionais da Educação - FUNDB empenhados nos 70% de gastos com ssoal. 

Art. 20  Autoriza o Podei  Executivo Municipal de Buritis/RO, atjavés da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Fsporte e Lazer - SEMECE, a promover c/ rateio dos recursos 
oriundos do Fundo de Manutençã4 e Desenvolvimento da Educação Básii e Valorização dos 
Profissionais da Educação - FIJJNDEB aos profissionais da rede unicipal de ensino 
fundamental de Buritis/RO. 1 / 

§1° O rateio será repassaflo aos servidores 
gratificação denominada "Gratificão do FUJJDE 

§2° O rateio será promojido gempre que 
FUNDEB que devem ser aplicads em compleni 
dentro dos empenhos dos 70% d gastos co e 
exercício financroi—...... 

presente LéNi forma de 

anescente d recursos do 
com pes al qe recebem 

o enckzamento de cada 
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Parágrafo único. Serão contemplados pelo rateio os servidores previstos no artigo 26, 
Parágrafo único, incisos 1, II, III, da Lei Federal 14.113 de 25 de dezembro 2020, conforme 
abaixo: 

LEI FEDERAL 14.113 DE 25 DE DEZEMBRO 2020 

Art. 26. Excluídos os recursos de que trata o inciso III do caput do art. 5° desta Lei, 
proporção não inferior a 70% (setenta por cento) dos recursos anuais totais dos Fundos referidos 
no art. 1° desta Lei será destinada ao pagamento, em cada rede de ensino, da remuneração dos 
profissionais da educação básica em efetivo exercício. 

Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput deste artigo, considera-se: 

1 - remuneração: o total de pagamentos devidos aos profissionais da educação básica em 
decorrência do efetivo exercício em cargo, emprego ou função, integrantes da estrutura, quadro 
ou tabela de servidores do Estado, do Distrito Federal ou do Município, conforme o caso, 
inclusive os encargos sociais incidentes; 

II - profissionais da educação básica: aqueles definidos nos termos do art. 61 da Lei n° 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, bem como aqueles profissionais referidos no art. 1° da Lei n° 
13.935, de 11 de dezembro de 2019, em efetivo exercício nas redes escolares de educação básica; 

III - efetivo exercício: a atuação efetiva no desempenho das atividades dos profissionais 
a à reg referidos no inciso II deste parágrafo associ 	u 	vinculação contratual, temporária ou 

estatutária com o ente governamental q o remunera, n descaracterizada por eventuais 
afastamentos temporários previstos em 1 i com ônus para o pregador que não impliquem 
rompimento da relação jurídica existente. 

Art. 3° O rateio descrito narma do artigo anterior sera\pago exclusivamente aos 
profissionais do magistério que exerçm suas funções diretamente\ relacionados ao ensino, 
amparados pelo regime do Fundo de vIanutenção e Desenvolviment da Educação Básica e 
Valorização dos Profissionais da Educa4ão - FUNDEB, na forma da legislação em vigor. 

Art. 40  O valor do rateio será Icalculado  proporcionalmente c1bnsiderando-se o número 
de meses trabalhados pelo servidor no l exercício em que se der o rfiteio, e terá como base o 
vencimento do cargo ocupado pel servidor, de forma pporcional ao saldo em 
complementação de gastos dos 70% cor li pessoal, de forma igualitia e proporcional ao contrato 
de trabalho e vínculo com o Município I época do rateio. / 

Art. 50  Somente serão objeto o rateio 
recursos oriundos dos repasses ao Fundo de Manu 
e Valorização dos Profissionais da Edu ação - 
limites mínimos fixados p 	unera ão 
70%. 

	

Art. 6° Os recqjsos necessário a 	i 
dotações próprias do ojçímento do exercí io em q 

descritoíoAit 1° e 2° da' resente Lei, os 
tençp'Desenvolyimentoda F)iucação Básica 
J)'DEB, necessios à com1ementação dos 
profissionais DEB/empenhados nos 

CT\ 

seo provenientes das 
der o rateio. 
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Parágrafo único. 
Para fins do disposto no caput do presente artigo, fica o Chefjjo 

Poder Executivo Municipal de Buritis/RO a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer -SEMECE, desde já a rizado a pro over através de decreto a suplementação 
das dotações existentes, podendo para anto anular total o arcialmente as dotações existentes. 

Art. 70 O Prefeito do 
ser expedido e publicado. 

Art. 8° A presente Lei en 

Art. 9° Revogam-se as 

em vigor na data de sua 

em Contrário. 

Gabinete 	 município de Buritis - 
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